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pRocESSo DE DISeENSA DE LtctrAÇÃo Ns 2019.09.24.a2

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim - CPSMCAM, consoante autorização do Diretor Executivo
do CPSMCAM, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE FISCAL E
PREVIDENC|ARTA E ASSESSORAMENTO COM ADOÇÃO DE MECANTSMOS DE
CoNTROLE E ORTENTAÇÃO QUANTO AOS ASPECTOS ADMTNTSTRATTVOS E
FINANCEIROS JUNTO A FOLHA DE PAGAMENTO DO CONSORCIO PUBLICO DE
SAUDE DE CAMOCIM/CE - CPSMCAM.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no

8666/93 e suas alterações posteriores.

A Lei n" 8666/93 ern seus artigos 23 e 24 esclarecem:

"E dispensável Iicitação:
()
ll - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos
casos prevlsÍos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma so vez;

omlssls...

para compras e
serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"
()
§ 8o No caso de consorcios públicos, aplicar-se-á o
dobro dos valores mencionados no caput desÍe
aftigo quando formado por ate 3 (três) entes da
Federação, e o triplo, quando formado por maior
número.

omissis...

JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÂO

A razão desta contratação decorre da necessidade do C'onsorcio de Camocim quanto
ao acompanhamento da regularidade fiscal e previdenciária, também quanto a
orientação quanto aos aspectos administrativos e financeiros junto a folha de
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pagamento do consórcio Público de saúde de camocim - cpsMCAM. A pre
contratação encontra respaldo no fato de que, o valor a ser pago para a
coNTRATeÇÃO PARA eReSreçÃo Dos sERVtÇos DE ASÉeSSOnra
ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE FISCAL E
PREVIDENCIARIA E ASSESSORAMENTO COM AOOçÃO DE MECANISMOS DE
coNTRoLE E oRtErureçÃo euANTo Aos AspEcros ADMtNlsrRATlvos E
FINANCEIROS JUNTO A FoLHA DE PAGAMENTo Do coNSoRcIo pÚeLIco DE
SAUDE DE CAMOCIM/CE - CPSMCAM, está estimado em valor inferior ao teto
mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll c/c § Bo do art.. 23 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo assim torna-se dispensável a
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSONIE
ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE FISCAL E
PREVIDENCIARIA E ASSESSORAMENTO COM ADOÇÃO DE MECANISMOS DE
coNTRoLE E ORIENTAÇÃo QUANTo Aos AspEcros ADMlNtsrRATtvos E
FINANCEIROS JUNTO A FoLHA DE PAGAMENTo Do coNSoRcIo PÚBLIco DE
SAUDE DE CAMOCIM/CE - CPSMCAM, encontrando-se anexo a este processo as
cotações de preços realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos
praticados no mercado, como também promover a contratação com os valores mais
vantajosos para a administração pública. A dispensa de licitação com fulcro no art.. 24,
inciso ll, da Lei n'o 8.666/93, justifica-se ante o exposto pela obediência aos limites
dispostos no art. 23, inciso ll alínea "a" clc § 8" de citado artigo, que estabelece
valores para cada modalidade de licitação.

Foi feita a escolha da proposta da empresa GAIS CONTABILIDADE E SERVIÇOS
ESPECIAIS, inscrita no CNPJ no 17.271.793/0001-86, mais vantajosa e compatível
com a realidade mercadologica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUSTTFICAT|VA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, tendo em vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu no
que ofertou o menor preço compatível com a realidade mercadologica, conforme
proposta anexa aos autos deste processo.

Com base nas propostas apresentadas Ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim - CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a
empresa acima citada, que cotou o menor preço no valor de R$ 19.050,00 (dezenove
mil e cinquenta reaid. Valor este, que se enquadra no art. 24, inciso ll, c/c § 8" do
art.. 23, da Lei no 8666/93.

Camocim-Ce,25 de Setembro de 2019.
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Presidente da Comissão de Licitação


